
Tern•ittilrio Fed~ral dn Amapa 

DIÁRIO OFICIAL 
hno XI. Ntímer0s 2.230 e 2.231 Maoapá, 3a. e 4a.-feiras, 27 e 28 de abril de 1916 

ATOS IJO PODER EXECUTIVO 
tPl n.0 0~03 de 25 de ml:lrço de Hl76 (P) n. 0 03 14 de 30 de março de Hl76 

O Governador do Territórlo Federal do Amapc"t. usan
do das atribuições quE' lhe são confprida~ pelo artig., 18. 
item H, do Decreto-Lei nº 411. de 08 de janeiro de l969. 

RESOLVE: 

Art. 12- Designar _<\nA Bárbara Andrade Santos. ocu
pante do cargo 1solado de provimento t'm comisf-ãn. símbo
lo 7-C, de Chefe do Setor de Organização Administralil'a. 
do Qua clol·o de Funcionários do Go-;e1'110 dC'ste Terri• ó ;·io . 
lotada no Gabinete do Governador. para via.iB r da ~ede de 
suas aLribuições - Macap:í - até BraEilia. capit!ll do nis
trito Federal. no tr;;to de assuntos dn int,,re~~e df! Admi
nistração amapaense. no período de 2~ de março a 03 de 
abril do conenl;e ano. 

Art. 2.0 -- Re\·ogadas as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião . em Macapá. 25 de rn:=m;o 
de !976, 87° da República e 33" da Cria(,!ão do Território 
Federal do !\mapá. 

Ten. Cel. Inf. Jose Indio l\llacha<io 
Governado1· Substituto 

tP) n2 0310 de 30 cte lMl'ÇO de 1\l?ô 

O Governador rl<> Terr•itório Federal do Am:-má. man
do das ntribuições que ~he são conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto-Lei n.0 411, de 08 de janeiro de L06!l, 

HE$0LVE: 

Conceder aposentadoria, dE> acordo coh1 os artigos JOJ. 
item JJ[ e 102. item I. le t ra «a», da Emenda Constitucional 
nº I. de 17 de eutubro ele l 969, a Felippe Gillet, matrícula 
JI\Únero l.GB'i.077. no cargo em comissãe, símbolo 5-C. em 
que se llcha Agregado, de Dire tor da Divisão de P'rodução, 
dn Quadr0 ele Pessoal - Parte Permanente - deste 11er
ritório rPrncesso n2 0607/76-SAF). 

Palilcio elo Setentrião, em l\lfacapá. 30 de março de 
1976, 87° da República e 33º da Criação do Territórit• l<'~de
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P ) nº 03ll de 30 de março de 1976 

O Gover nador ào Tarrltório Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidBs pelo artigo 
lfl, it~<m II, de Decreto-Lei nº 411, orle CB de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

ConGeder aposentadoria. de acordo com os artigos 101, 
item JII, § único e 1ú2, item I, letra «<V', da Emenda Cons
tituci~mal nº 1, da 17 de outubro de 1969, ~~ Edith Ramos 
Duarte, matrícula número 1.687.295, no cargo de- Arquivista, 
EC-303. 11 -C, do Quadro de Pesso<JI - Parte Permanente 
- des te Território (Processo n." 170/76-SEC). 

P'aléÍcio do Setentrião, em Mac:apf1, 30 de marc;D de 
1976, 87~ da República e 33~ da Cria~ão do Território Fede
ral ào Amapá. 

Artllur AzeveG.GJ Henning 
Governador 

O Gcvernador do Território Federal do Amapá, usan
do elas atribu ições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item Il, do lJlecreto-Lei nº 41 1. de 08 de janeiro de 1969, e 
t e ndo err. vista o que consta do Processo n9 248/76-SEC, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 ,___ Rescindir a pedido, o contrato firmado 
entre o Governo amapaense e o Sr. Benedito Barros Ma
chado. ocupante da função de Professor do Ens ino !V!édio. 
lotado na Secretarlil de Educação e Cultura. a partir rle 31 
de março do lilonente ano. nos t ermos do artilgo 481 , ela 
Censolidação das L11is do Trabalho , combinado com a cláu
s\Jla 10ª do referido contrato. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Set.l'ntrião, em Macapá, 30 de milrço 
de 1976, R7Q da República e 33º da Criação do T erritório 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n. 0 03 l 9 de 30 de marçm de 1976 

O Governador do Território Federal do Amnpâ. usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 . 
item li, do Decreto-Lei n .0 411, de oa de j8neiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Processo n2 562/ 76-SEAC, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Aplicar a Silvio Camilo, Assistente de 
Organização Rmal. nível 16-B, do Quadro ele Funcio:1arios 
do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Eco
nomia. Agricultura e Colonizaçilo, a pena de suspen~ão por 
i!iez11sseis (16) dias, a partir da data da publi<2aGàO deste 
Decreto, no Diário Ofl~ial do Governo d e~tfl Unidade. nos 
termos do a rt. 201, item III, dil Lei n.0 1711, de 28 de 
E>Utubro ne 1952, por haver o a ludido servidor, infrigin3o 
os dispositivos dos artigos 194, itr ns V e V!, e 195, item JI da 
citada Lei n.0 1711/52 e, por necessidade do serviç0, 

., seja a presente penalidade convertida em multa, de acordo 
com o §único, do artigo 205, do Diploma L egal já mencionado. 

Art. 2.<> - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 30 de março de 
HJ76, 87.c da República e 33.o da Ctiação do Território Fe
deral do Amilpft. 

ArthuJ' Azevedo Henning 
Governador 

(P) n." 0321 de 30 de mar§o de 1976 

O Governador do Terr itório FedE>ral d0 Arr.apá, usan
do das alribuições que lhe são confer idas pelo a r tlgo 18, 
item II. do rJecreto-Lei n.O 411. de CB de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Processo nº 1 72/76-SEAC, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - DispPnsar ex-off icio, nos te rmos do &rtigo 
77, da Lei nQ 1711, de 28 de outubro de JG52. Manoel Alicio 
Cardoso, ocupante do cargo de Pintor, nível 10-C, do Qua· 
dro de Funaionárlos do Governo deste Terr~tório, lotado na 
Secretaria da Economia, Agricultura e Colonização, da 
função gratifiaada, símbolo 4-F, de Chefe do Posto Agr il-
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As Re partições P1íblicas I E X p E ·n I T"!l N T E As Repartições Ptíblícas 
Territoriai:; deverão remeter o · .a. .C, cirgir-se-ão à s assinaturas 
expediente dcs(inado à publi- IMPRENSA OFJCIAL anuais ren'JVadas até 23 de 
cac,:ão 11este OJARIO OFICIAL fevereiro de cada ano e às 
diariamente até as 18:00 horas. ~·~ iniciadas, em qualque r época 

DIRETOR pelos órgãos competentes. 
As reclamações pcrtine n- 1 ·z ' rr. · d d p t A 1 

tes à matéria retribuída nos 

1

, rant ao .l nn a e on es fim de possibi itar a 
~~ remessa de valores ncompa-

cnsos de erros ou omiss ões. DIÁRIO OFICIAL nhados de escla recimentos 
dt'-.·erão ser formulada s por 1 
l·Rcritn, a Seção de Redação, Jmpresso nas Oficin:rs da In'.prensa Oficial quanto a sua aplicação, so i-
<la s R às 12:11u horas. e das MACAPÁ - T. F. AMAPÁ citamos usem os interessados 
l5:HU às 17:00 horas, no máxi- -.:::r-~ preferencia;mcnte cheque ou 
mo ai é 72 boras após a saída A S S I N A T U R A S vale postal. 
dos órgãos oficiais . Anual Cr$ 50,00 Os suplementos às edi-

Semestral. . « 25,00 çõt:s dos órgãos oficiais só 
Os origmais deverão se r I se fornecerão aos assiuantt~s 

datilografados e autenticados, Trimestral · « 12,50 que as solicitarem nfJ ato da 
rC'ssalvadas. por quem de di- Número avulso « 1,00 assinatura. 
rc ílo rasuras e emendas. I ~~ O •tll c· o rár·1·o pl'tblr·co •·e 

«BRASÍLIA - Este Diário Oficial é encontrado para leitu- 1 1 1 1 
· 

1 
. -dera), terá um desconto de 

Excetuadas as para o ex- 1 ra no Salão Naciona l e Internacional da Imprensa da lO%. Para fazer jus a este 
tC' rior, que serão s e m p r e ---~_?_?PER PRE~_s, no «Brasília Imperial Hotel». desconto, deverá provat• e s ta 
anuais as assinat.nra.s poder- . 
se-ão tomar, em ' qualquer Para facilitar aos assinan- j A ~im de evitar solução condição no ato da assmatura. 
é poca, por seis meses ou um tes a ve ri!icação do prazo de J de continuidade no recebi- O custo de cada exemplar 
ano. validade d e suas a ssinaturas, menta dos jornais , devem atrasado dos órgãos olieiais 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
a viso prévio. 

na parte' s upe rior do ende re- os assinantes providencia.r a. será, na "enda avulso acres
ço vão impressos os números I r espectiva renovação com I cida de Cr$ 1,00 se do mesmo 
do talão de registro o mês e antecedência mínima de trinta auq, e ele Cr$ 2,00 por ano 
o ano em que findará. laO) dias. deco rrido. 

pecuário de Macapá, do Quadro acima referido, a partir df! 
1 º de abril do corrente á no. 

Art. 2° - Revogadas as disposições P.m contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá. 30 de março 
de 1976, 8?. 0 da Repúbliaa e 33.0 da Criação do Territór.io 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

{P) n .<! 0323 de 30 de março de 1976 

O Governado!: do Território Federal do Amapá, usan
do das at1:ibuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto-Lei n º 411 , de 08 de janeiro de 1969, e 
t endo em vista o que consta. do Processo nº I 72/76-SEA C, 

RESOLVE: 

Art. l ç ·- Designar nos termos do art.l45, item I, combi
nado com o artigo 147, da Lei n.0 1711, d e 28 de outubro de 
1952, Raimundo Ferreira Rodrigues, Técnico Rural, nível 
13-B, d t Quadro de Funcionfuios do Geverno deste Terri
té rio, lotado na Secretaria de Economia, Agrkultura e 
Coloniza~ão , para exercer a função gratificada, símbolo 4-F, 
de Chefe do Posto Agropecuário de Amapá, do Quadro 
acima referido, a partir de 1.0 de abril do corrente ano. 

Art. ao - Revogadas as disposições em constrãrlo. 
Palácio .do Setentrião, em Maca pá , . 3:l de març0 

de 1976, 87º da República e 33~ da. Criação do Território 
F ederal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) nº 0325 de 30 de março de 1976 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto-Lei nQ 411, de O!l de janei ro de 1969, e 
tendo em vista o qui:! consta do Processo nº 172/76-SEAC, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Di~pensar ex-offíc!o , nos term@s do artigo 
77, da L~i no 1711 , de 28 de outubro de 1952, Natan Carva
lho, Técnico Rural, nível 13-B, do Quadro de Funcionários 
do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Eco
nomia, Agricultura e Colonização, da função gratificada, 
símbolo 4-F, de Chefe do Posto Agropecuário do Amapá, 
do Quadro acima referido, a partir de Iº de abrll do cor-
rente ano. · 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 3o de março 
de 1976, 872 da República e 33.0 da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
1
. 

Governador ... 

(P) n º 0327 de 30. de março de 1976 

O Governador do Território r~edera l do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto· Lei n º 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Processo n.0 172/76-SEAC, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- Designa r nos termos do artigo 145, Item I, 

combinajo com o artigo 147, da Lei n.o 1711, de 28 de outu
bro de 1952, o servidor Natan Carvalho, Técnico Rural 
nível 13-B, do Quadro de Funcionários do Governo deste 
Território, lotado na Secretaria de Economia, Agricultura e 
Colonização, para exercer a função gr.atiflcada, s ímbolo 
4-F, de Chefe do Posto Agropecuário de Macapá, dCil Qua
dro acima re ferido, a partir de 1º de abril de~te . 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 30 de março de 
1976, 87.0 da República e 33.0 da Criação do Territérlo Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n.0 0329 de 01 de al>ril de 1976 

O Governador do Território Federal de Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item li, do Decreto-Lei n.0 41 1, de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Processo n.0 0266/ 76-SEGUP 

RESOLVE: 

Art. 1.0 -- Tornar sem efeito os Decretos (P~ números 
0276 e 0277, de I 6 de março do corrente ano, que exonerou, 
a pedido, Adelmo Caxias de S ouza, do cargo isolado de 
provimento em comissão, símbolo 7-C, de Delegado de 
Polícia, do Quadro de Funcionários do Governo d€ste Ter
ritório e o excluiu do Regime de Tempo Integral e Dedl
caqão Exclusiva (RETIOE), do cargo acima aludido, respec
tivamente. 

Art. 2.0 
- Revogadas as dl sposl~ões em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Mncapá, 01 de abrll de 
1976, 87.0 da Repúbli~.:a e 33.0 da Cria(l:ào do Território Fe
deral do Amapá. 

Preço 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

do exemplar: 
Cr$ 1,00 
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Termo de Cont r ato de prestação de Servicos 
que ent re si celebram o Governo do Território 
Federal do Amapá e a Firma Para brilho Empr esa 
de Prestaç~o cte Serviços Ltda. pnra execução 
dos serviços de limpeza . conservação, Jardina
gem e vigilânc ia dos Prédios da Secretaria de 
Saúde e Ação So:: ia l - SESAS e d a Segre 
taria de Educação e Cult ura - SEC. consoante 
d eclara m abaixo: 

PrE-âmbulo: 

Contrata:1' es - Gov erno d o Território Federa l do 
n tt1 ap.:., <J seguir deno minado simplesmente Contratante e a 
fi, ma Pare~ b rilho Empresa de P restaçã o de Ser viços Ltda., 
C.G.C. n2 U4H337H!i/OO I e Inscrição Estadual n° 15059144-n. 
dlll'avante designilda Contratada. 

Local e D:Jta - Lavrado e assinado ne~ta cidê.dP de 
ii:Iacapá. Capital do f erritó•·iu Federc!l do :\map:~. na Av. 
F :\ B , nº no Eiifício sedl! rlo G :Jverno T;;r r itor :al, Palócio do 
S r>tr>ntri i\o. no I" (p i' imeiro) dia d'l •n ê:: ele 31)r il de I !1.76. 

Representa:~tl's - Representa o Contratante o Exmo . 
.S1·. Sf c rt>tnrio de Administ r&ção e Finanças Dumício Cam
pos de lVlagalh âes, por força do artigo 11 do Decr~>to-Lei 
nº 200. de 25 d e fevereh·o de 1967 c a Contrat&cla o sócio 
.1\nriano de Q uei roz F'i lho. 

Sede da Contratada - A Contratada te rn s ede de 
~\l'l~ ::.tividades em Belém, Capita l do Esl ::~d o do P::~ ró, com 
J?~c r itório nPsta cidade ce Macapá. à AY. Raimundo AJ\·a- ' 
res da Costa, n~ 141 ~. 

F undamento do Contrato - Este Contr ot n dEcorre dR 
auto;·iz1çiio do Exmo. Sr. Governador que homologou o Edi
t <l l rl e Tornada àc Preços n 9 12/76· CPL. realizado Pm 17 de 
março dE' 1976. e t endo ern vista o que consta no Item 
XV II d r' artigo 18 do Decreto-L~ i n.0 41 J /69, comb inado 
com o Decreto <N) n .0 034, de 30 de outubro de 1975. 

Cláu~ula Primeira - 00 objeto: 

Natureza dos Ser viços e For mo d e Execução: O ob
jeto dl'StE' Cont rato é a execução pela Contratada, em r e
gime de prestação de serviços de limpeza. conserva ção, 
jarriinagem e v igilância dos prédios dn Secr c ta rl a de Saúde 
o Ação Social SESAS e da Secretari11 de Educação e 
Cul tu ra - S EC, conforme relação q u e St'gue: 

I - Secretaria de ~:ducação e Cul tura : 
a) - St>de da Secreta ri a d e Educação; 
bJ - G rupll Escola l' Barão do Rio Branco: 
cl - Colégio :\mapaenst·; 
dJ - Instft.uto de Edueaçãu; 
~>} - Colégio Come rcia l do Amapá: 
f) -- Gin fls io de Macapá. 
li - Secretaria de Saúde e Ação Social: 
a) Sede da Secretal'ia de Saúde: 
b) - Hospita l Geral; 
c) - Dispensário de Tuberculo~e; 

d) - Pavilh ão Odontológico; 
e) - Maternidade; 
f) - Pronto Socorro Oswaldo Cruz; 
g) - Pavilhão Hildemar Maia; 
h) - An <>~o Hildemar Maia ; 
i) - Hospita l de Pediatria. 

Cláusula Segund a : 

Nlltureza dos S erviços: A Contratada compromete-se 
a desenvolver seHs tr aba lhos da seguinte forma: 

DI !\RIA MENTE 

a) - Lavagem gernl de todas as dependências loca
liza das nos conjuntos obje to do presente Contrato, inclu
s iv e a s par edes azulejadas, pias. banheiros. va~o s sanlt~'lr ir•s, 
mict ório e ra los, v arrição de todas as salas e corredor es 
dos prédios, b em como espanação e limpeza com flane la 
dQ todss os m óveis, r ecolh er todos os papéis e rest os inúte is 
das cest as e das lixeiras. limpeza e lavagem dos cinzeiros, 
es pan ação de todas as divisões de madei ra , per sianas ve
nezianas corrediças, retirada de mancha dos pisos, e portas 
pintadas ou envernizadas, tran s porte de mate r ial inútil 
(lixo), Gom depósito em ge ral indicado p e la zeladoriw: lava
gem ger :l l dos ha lls, escadar ias e calçadas de pt·oteçã g dos 
pnídios, limpeza dos capachos e do s aparelhos t~le fônicos, 

_ i'é4 ::S i I ti$!$ 5ezm::U!!JSI&S m SttAILG:W:C:IW."' 

bem como suprimento d e papel higiênico, toalhas de papel. 
sabão e demais materiais indis pensáveis a higiene pessoal: 
tra tamento, cri a~;ã o e ampliação das partes ajarGHnadas. 

SEMANA L MENTE 

b) -- Encenrnento do pisG de todos os corredores e 
sa la s e dependências próprias pa r a tal, como t ambém lim
peza das vidraçAs e eõpanRr:ão de tod as as aa lhas f luores
' e ntr' e bicos de luz. par edPs, tebos, etc ... 

QTJII\IZEN A L MENTE 

c) - Limpeza Jligor os a de todos os metais das portas. 
jane!:JS. placa s indicativas e r odapés, com mate rial apro
priado; enreramento de toda~ as divisões d e madeira com 
cera adequada de encolha a cribério da Superintendência , 
lavagem ger 1 interna e a,xterna de t odos os apa relhos de 
ilnm ir:nção; vnçculhar)io g~ral d o tf'to e de t odas ~>s pa r <?d es; 
l!mpez>l de ve 't ilad• rPs, J!lOrta-toa lh as, painós, lambr is, etc.; 
la val:(f~m de todos os móv Pis de aço com deter gente ou 
sa bão nPutr0: apl1enção em tnt'oF- o~ móvPi~ de madei r:J 
em·erniz<H!:l de matPríal apr oprin dP; colocação de desod0-
rant-e d P pfeit0 prr rno n r· nte ncs va~o~ sani tf<rios : aparação 
clil grnm:<. 

MR'\1SALMENTE 

rli -- Cnpinaçào, remoçàl) de entl. lhos. queimaçã o do 
capim d~s r. r er. s df'~cobertas de v .àos "s pr#!dios que se 
faça necessc.rio . 

SEMESTRALMENTE 

c\ - f)ede tização sem clteir0 de t odas as depen
rlêm:i'ls dor- prédios , Inclu indo os móvels. ~endo aue a pri
meira deve rA ser execu1·ada dez ( lOJ difls após o início d o 
Co nt rato e a segund;;, 180 (cento e oitenta ! dias t. pós a JlV 
d esra ti zação; aplicação d e cupl nicida, S!.' ndo que a primeira 
se t á executa da ~o (vin te ) dias após o inic io do Contrato e 
a s~::gunda, l HO (cen to e oitenta ) dias r.pós a pr im::ira. 

Cl<~usula Terceira - Do Pesssoal A Contratada 
mante ra obrigatoriamente u ma equlpe de trabalho, consti
t uída de serv idores especializados e d evidemen1e habili ta
dos em número suficie nte que es tnrão sob administração 
di r eta d o e ncarregado de cada prédio, dentro de um plano 
de atuação previamente estabeleddo. visando maior e ficiên
cia e adeq ua<;ão ás pecu(aria ridades de cada imóve l. Os 
trabal hn dores da Cont!·atada, deve r1io apre sentar-se ao lo
cnl de tr<~ba l ho. devidamente limpos . ca l r; ::~dos e uniformi
zados, portando ca rlilo de identificação da fi rma. 

C l:'lusula Q uarta - Fisc<J iização A Fiscalização 
dos serviços será fe ita pe lo NA A - S eção de Serviços 
Gerais da SEC e SESAS que dever;\ apresentar mensal
m ente r elatório c ircu nstanciado à Divisão rle Adminislr acão 
da SA!i', das atividades d a Contratada, podendo, inc lusive, 
exigir o a fast amen to de qualquer empre gado ou prepos to 
que não m ereça confiança ou embargue a fiscalização. ou 
~e condu za de modo incovenl ente ou incompatível com o exer
cício das fu nções que lhes foram atribuídas. sem excluir a 
fisca llzação i ndereta dos d iretotes, syperiores e chefes de se
ção de cada pr~dio pod e nd o determina r à C ontrotarla a ante
cipa r ou repetir, toda vez q ue se i lze r necessá rio, os ser 
v iços constantes das e specificaçõf's. 

Cláusula Q uint::l - Mat erial : Os mate riais a serem 
u sad os na execução do ser viços aqui contratados, ser ão de pri
meira qualidade e qua nt idade su ficientes, e o arm azenamento, 
bem corno a gua rda do maqu ínario e armamento será fe ito 
em dep endência de cada prédio, prev ia mente destinado 
para isso. 

2 1áusula Sexta - Prazo: O J'i)razo pa ra ex ecuçiio dos 
serviços acima es peoificados ~erá de 1 (hum) ano, cont ado 
a partir de I º d e abri l de 197~ cum término previsto para 
31 d e m arço el e 1977, podendo ser prorrogado .se assim c on
vier ás part es contrata ntes e não haja m an ife sto interesse 
de continuação, dado por escrita n o prazo de 90 (noventa) 
dias :mte11 de expirado o pre'Sente Contrato. 

Clá usula Sét ima - Valor do Contrato, Pa ~amento e 
Dota !,:ões: Pela execução dos serviços previst os, o Cont-ra
t ante pagaril a Co&trataàa a importância mensal de 
Cr$ 265.289,45 lduzento;; e sessenta e cinco mil, duzentos a 
oitenta e nove cruzE'iros e quarenta e cin1w centavos) e 
anua lmente a coma · de Cr$ 3.183,473,40 (três milhões. cento 
e oit enta e três mi l, quatrocen tos e sete l'lla e três cruzei
ros e quarenta centavos), va lor p ropos to pela Contratada. 
cuja primeir a parcela ser á paga após decorrido 30 (trinta ) 
dias elo in ício dos traba lhos. 

Dotacão: Afl. despPsas decorrentes deste Contrato cor 
r e r ão à conta do Fundo de Partl cipa~·ão dos Estados , Dis
trito F'edera l e 'ferritórlos, P rograma 07754283.148, E lemen-
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to de d·upesa 4.U.O, confor m·e N'ó'ta de Empenho, no 524/76, 
emitida em. 01.04.76, no valor GQ Cr$ 7tl5.3G8,35 (setecentos 
e noventa & cinco mil , oitgceatos e sessenta e oito cruzei
ros e trinta a ci!HlO centavos). É o restante será empenha
Elo apgs a reformulaçAo orÇam(mtârla. 

C::lá usula Oitava - O nus e EF~care;os: 'flodas as des
pesas do presente Conirattt, .R.@ees~·ário a Pxecu9ão dos tra
balhos, salários dos errípregad8s ou <l{Baiu}uer outros fica
rão ex~luaivameote a conta d11 Centratalia, a qual t:aberá 
ai!'lda irlteira res~onsabilidade por <gl!la!~quer acidftntes cle 
que possam ser vitimas seus empregarias, quam.do em $er
viço e demais eRcargos so~:iaia ·e trabalhistas. 

Cláusula N0na - Dos. Danos: Quaisquer danos ou 
prejuízos causados por empregados da Contratada no ];!~atri
mônio ~o Col'ltratante, ou a terceiros, induslve os resul
tantes de crises ou que acarretam re~r>onsabi\idade civil, 
serão de inteira resp<>nsabili5a9e da Contratada e automa
ticamestE: llle$COntados a quasào ào pagamento. 

Cláusu.la Décima - Das multas: A Contratada fica 
sujeita à multa de 1,0% (hu·m vírgula zero por ceRto) sobre 
o valor do Cen~rato quando os serviços não forem execu
tados J:)erfeitame!'lte e Ele acordo com o disposto na cláu
sula la. e 2a. deste instrumento. 

Recolhimento: Qualquér multa lmp!lsta pelo Contra
tante deverá ser deduzida do paga meRto mensal do mês 
da infração. 

Cláusula Décima Primeira - Rescisões e Sanções: 

Por Acordo: Este Contrato poderá ser rescindflílo por 
mútuo aeordo dos C~<~l!l1Jratantes, atendida a convea!ênc!a 
dos serviços, recebendo m Contrliotada s valor dos serviqos 
execwtados. 

Por Iniciativa do Gentratante: O Cgntratante terá o 
direito de resclt~àlr o presente Contrato, independente de 
ação notiflca,ão ou interpelagãe j1:1dicial quando a G:ontra
tada: 

a) - :ror d~sidlosa no cumprl~nto das 11 uas obrlga
eões contra t uais; 

b ) - Transferir, no t'~do ou em pute, os serviços 
sem pr&vla abltorltza~ão c:l0 Contratante; 

c) - Pela reit.eração de impugnações feitas pela Fls
callzaçãe ou fi"ar evidenciada a má fé ou a incapacldadte 
da CoRtratada; 

d) - ·Se a CJontrataàa falir, entrar em concordata ou 
d!s8olver a firma; 

e) ·- Se a OoníratarJa deixar ele inteirar os Aerviços, 
sem jus bD motl~o, de.,;ldamente comprovado a partir da 
expedição da !.a ordem de serviço; 

f) - ·No interesse no serviço públlao devidamente 
justifiead&. 

Isdenlzações: 'Exceto rio aa~o de rescisão por mútuo 
acordo, nb caber'à a ·contratada nenhuma espécie de In
deniza~!&. fl~aodo li hu1a estabel'ecldo que, mesmo neste 
caso, " CGntrataRte nlo pi!gai:'á ln6l.enizatões QiY!das pels 
Contralada p Gr forqa da Leglala!õàG Trabalhisia. 

Cláwsula Deallíla ··segunaa - :Reajttsiamento: O pre
ço aceite e esUpu'lado u eláusula prdpría é fixo e irrea
j\lstável, excet9 se ns vigineia do ~en'lrato, ocorrer au
meR(c geral· de ··salários d'os ·empregad8s da C cmirataàa, 
por ferqa de dtelsilo goverJlal'l'lental ou judicial, pfldenalo o 
r.eajuatsmeflto ser coJued!de, pela coeficieJ.Ilte que for fixa
do pelo Pcder Exeàutlvo, d~ ac;ori.io eom o dlspoilt" nG 

parágrafo Úl\IU .cló a r't11o Í '." (la 'Lei n. 0 6.205, de ~9 ele 
abril de 1'9'7~. il, partir ãia. data. 'em . qu e entrar em ylgor o 
refeDhto auine_rtte, · ~u ~ltera!,!ão tias tans em vigor e/o'IA 
eriaçAo de novas tàxaÍI, pelo G~verl\o Fe<llorar, referente a 
emiargo soeial e trabalhista. 

Paràgrafo 'Primelre: Para efe1to de reajuste, será 
apl!eada a seguinte férmula: 

em que: 

P = Po ( 1 - 1- E ) 
( 1 - 1- Eo) 

VR 
VRo 

P = preço unitári& reajustado; 

l'o = preoo uniiárlo inicial; 

E = nova taxa aorre spondente a e ncargo& sooials e 
t rabalhia\u, decorrente d_e aio filo Governo Fe
deral que Implique 'na varia~ão de Mlxa IRiaJal 
ocm•ratual efoú criação de novAs *axaa; 
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Eo = ta:ta inlalal eorrespondente a eneargos socias e 
trabalhistas; 

VR = valor> de referência (Lei n.0 6.205, de 29 de 
abril de 1975; 

VRo = valor de referência, \'igente na data da propos
ta da UGitante. 

P'arágrafCl Seg~ando: Do segundr, pagamento em dian
te, as faturas somente serão liberadas após a ccmprovação 
de que os sulários ao mês anterior foram pagos e que as 
obrigações SO(liais foram recolhidas. 

Parágrafo Terceiro: Reajustado o valor do Cc.ntrato 
e liberado fl pagam'lnto com base nos novos valores a Contra
tada fica obrigada a comprovar, perante a fiscalização do 
N AA - Seção de Serviços Gerais da SESAS e SEC, a ano
tação do novo valor aalaria l nas Carteiras do T~:abalhos de 
seus empregados e seus conseqüentes reajuste, mediante a 
apresentação àas folhas de pagamento. a partir do mês em 
que o reajuste howver sido conceclido. 

Cláu~n:tla Terceira - Vigêno!a: 

Da V}gêna!a do Contrato: O presente Contrato entra
rá em vigor na data de sua assin&tura. 

Clâusula Décima Quarta - Fero: 

Ele!vão: Para ~lrlmlr todas as questões decorrentes 
da execu<;ão dest!! Contrato, fle~a eleitG o Foro desta cidade 
de Macapá, capital do Tenitórlo Federal do Amapá, não 
obstante ~utre dG>micílio que PJ. contratada venha a adotar, · 
ao qual expressamente renuncia. 

E, por assim estarem justos, combinados e contrata
dos, declaram ambas as partes aceitar as disposições esta
belecidas na s cláusutas do presente Contrato, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamen
tares sobre o ass11nto, firmando-o em dez (10) vias de igual 
teor e forma na presenqa da~~ testemunhas abaixo assinadas. 

Maca pá, 1 g de abril ele 1976. 

APthur Azevedo Henning 
Diri&ente do Contr~>ttmte · 

Adriano de Queiroz FOho 
Representan~e da Contrataàa 

Testemunha&: J. Famtoura 
Ediimburgs Caêlho de Almeida 

Indústria Mobiliária D' ARC S/ A- IMDASA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBL:ÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Convidamos os Senhores Adonistas da Indús
tria Mobiliár-ia D 'arc Sj A - IMDASA a compare
cerem à sEtde s0cial da refePída Empresa, para 
uma reunião de Assembléia Geral Ordjnária, a se 
realize.r dia 01.05.76, n os horários de 9:00h, 9:30h 
e lO:OOh, em primeira (1ª), segunda (2.8 ) e 
terceira (3ª) convocação respectivamente, a fim de 
liberarem sCilbre a sE?guinte ovdem do dia: 

a) Relatóroo rla Diretoria, Balanç0 Geral e 
Demonstração da Conta Lucros e Perdas, e Pa
reoer do Conselho F'iscal, relativo ao exercício 
encerrado e 31.12.75. 

b) O que ocorrer. 

Macapá, 26 de abDil de 1976. 

Luiz Carlos Muricy 
Díretor-Fresldente 

Junta; de Conciliaqão e Julgamento de Macapá 
Edital de Praça , Qom Prazo. de 20 dias 

O Doutor Juiz do Trabalho, President e da 
Junta de €!oncmação e Julgamento de Macapá. 

Fa21 saber a todos quantos a pnesente Edttal 
vivem ou dele notícia tiverem que, no dia 18 de 
maio ·de 1976, às 12:30 horas, na sede ctesta Junta, 
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à Av. Duque de Caxias s/ro., serão le va dos a público 
Pnegão d e venda e arrematação, a quem oferecer , 
o maior lance sj avaliação os bens penhorados na 
exe<lução movida por Inácio Mendes Corrêa, contra 
Gervásio Rocha Alves, bens esses encontrados à 
Av. General Gurjão, 143 e que são os seguintes: 
Um (1) r elógio marca «Mido», Oceanst ar, Powerwind, 
n.0 312569-!, com canlendário, folheado a ouro em 
pede>ito estado, o qual foi avaliado em Cr$ 1.000,00 
(hum mil cruzeiros). 

Quem pretender arrematar ditos bens d eve rá 
com parece r no dia , hora e local ao)ma m enciona
dos, ficando ciente de que deverá garanti r o lance 
com o sinal correspondente a 20% (vintle por! cet:to) 
de o;eu v.aJor. E, para que chegue ao conhecimento 
dos in tere ssados, é pélssado o prt>sente Edita l; que 
s ?rá publicado 110 «Diário da Justiça» e aEixado no 
luga r de costume, na sede desta Junta . Macapá, 19 
de abril de 1976. Eu, A . Pontes Aux. Judiciá rio
TR'D 81! AJ 022.4 datilografei. E eu , Euton Rarr.os 
Diretor de Sect1etarkl, subscrevo. 

Dra. I racílda Câmar a Corrêa 
Juiza do Trabatho 

-~·-----""''""'-~'"' ___ _ 
Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

EDITAL DH: NOTIFICAÇÃO 

Pelo p resente Edital fioa notificado o sr. Fran
ci-sco da Costa Gonçalves, reclamante nos autos do 
Proce~so n º JCJ-MCP-1068/ 75, em que AGRISA -
Agricultura Indust ria l S/ A, é uecJa·mada , para con
traminutar, querendo, no pr>azo de oinco (5) dias, o 
Agravo de Peti ção interposto pela ciooda reclama
da, n o referido Processo. 

Secretaria da Junta de Conci liação e Julga
mento de Maca pá (AP) ; 13 de abril de 1976. 

Euton Ram os 
Direto r d e Secret&ria 

------------------~--------------------~----- ' 
Ministério do Trabalho 

Secretaria de Mão-de-Obra 

Programa Intensivo de Preparação de Mão-de-Obra 
- PIPMO 

Ex trato ele Acordo EspeciaJ, celebrado pelo 
Mi,nistério do Trabalho/ SMO/PIPMO - Comissão 
Especial do T. F. do Amapá. 

a) Objeto: Capacitação de Recursos Humanos. 

b) Dispositivo Legal: Decreto 53.324, de H3.l 2.6:-l 
Por tar.ia nº 46, de 31.01.64 e Decreto nº 75.08 1, 

de 12.12.74. 

<:) Entidade Convenente: Capitania dos P ortos 
do Estado do Pará. 

a) Número do Acordo: 06.101.006/ 76 

b) Vigência: 08.03.76 à 31.12.76 

c) Classificação Orçamentária da Despesa: 
2612.1445.2112.430 - 3. 1.4.0. 

Macapá, 25 de março de 1976. 

Leand ro Alcântara Filho 
Comissão Especial do T . F. do Amapá 

Coordenador 

Divisão de Administração 

AVISO DE EDITAL 

A Comissão Permanente de Lidtação do Go
verno do Territór ~o Federal do Amaptl, faz público 
à<: firmas i nteressadas que acha-se aberta a Licita
(ão de Tomada de Preç(ls nº 19/ 76-CPL, para for
necimento de m at eulais d e limpesa. 

A Liortação se'rá realizada no eMa 05/ 0fl/ 76, às 
10:00 horas, na Di visão de Administração, s ita à Rua 
Cândiáo Mendes, nº 921, em Macapá. 

Demais esclarecimentos poderão ser prestados 
no e!'ldereço :,upra m~ncionado. 

Mncapá, 14 de abril de 1976. 

Luiz Gonzaga Pe reira de Souza 
Preside nte da C .P.L. 

Fref'eitu-ra Municipal de Jl!acopá 

Decreto Nº 09/76-GAB·P~1M. 

O Prefeito Municipal de Macapá usan do das 
atri b uições que lhe confere por lei, 

DECRET t-\: 

Delegar. Competência para a prática de atos 
administrativos reto-mencionados, ~os Sei! h ores Di 
r etores de Departamentos que especifica: 
I - D~pertamento de Adminis tJ &ção: 

Salá r; i o -F a mí I i a 
Pedido de Férias 
Ped ido de Averbaçõe~ 
Recisões de Contratos de Trab11lho 
Cancelamento de Desconto em fa vor de 
entidades benericentes 
Pedido de Lioita~6E:s 

II - D t-pa r tam ento de Fi nanQas: 

-· Alvará de Licença de Localização e fun-
cionamento (renova ção) 

- Boletins de Receita com seus anexos 
-- Tal<.máuios de Recolhimento de Tributos 
- Plantões de Fanmácias. 
- Baixa de firmas em Geral 
- Autouização de Impressão de Notas Fiscais 

Dê-se Ciência , Registre-se e Publique-se. 

Paláoio 31 de Março, 09 de março de 1976. 

Cleiton Figueir edo de Azevedo 
PreFeito Mu nicipal de Macap.á 

P u blicado n este Departamento de Administra 
ção, aos 09 dia s do mês de mar~o de 1976. 

Econ. 0 Newton Douglas Ba rata dos Santos 
Diretor do Dept .0 de Administração 

Secretaria de Segurança PúlJlica 

Divisão de T.rânsito 

Aprovo: 

Ten. Cel. José lndio Machado 
Sec. Seg. Pub. 

Pertaria nº 015/ 76-DITRAN-AP 

O Diretor. da Divisão de Trânsito da Secretaria 
de Segurança Pública do TerritóliiO Federal do 
Amapá , usand0 das atribuiçõ~s que lh e são confe-



3a. e 4a.-feiras, 27 e 28 de a bril de 1976 DIARlO OFICIAL 6a. pi.lg . 

nida s e m lei, e t endo em vista o que 
ocorrênda nC]> 040, do dPa 14 p/ 15 de 
da Permanência da Ce ntral de Poli cia . 

RESO L VE: 

c<onsta da 
,ian eiro/ 76, 

A rt. 1º - Aplica r a mu lta de Cr$ 39,20 (trinta 
e nove cruzeiros e vin t e c entavos), com fu:ndamen
to no que d is põe o item l , do art. 83, do Código 
Nacional de Trânsito, comb}nado com o item I, do 
a !t. 1:'>5, do Regt.}]a men to do Código Na cion ai de 
T râns ito, no condut.0r i'Vh: nuel Tiago de Que iroz 
Sampaio, po rtr. dor da CNH profi.r,:.; ional 002_058, por 
ter-se envolv ido em acide nte de t r:lnsito . no clb 
14/ 01 /'lü, às l 1:30 h s n c. A v. F el i:cia no C,:,ê! h o, às 
p roxi midades da Hilde m &r Mai ~1, colidindo com o 
ciclista Jo"é Maria P~nheiro Ferreira, de l (j anog 
de idade . 

Dê-se ciênda . pu bliqtJ P-se e cumpra- se. 

Go<bine te do Diret0r cJ.a Divi são de Trânsito, 
em Mar.apá, 0 4 de janeiro/7G. 

Mi rar.y Ma ur ício Neves 
Diretot: da Divisão d e Trânsit(• 

Del ta Esporte Clube 

Fundado em I º ele janeiro de 197fi 

ESTATUTOS 

(Centinu<~ção do n útnf'ro anterior) 

Do Conselho Fi,cal 
Art. 37º - O Conselho Fi sc'<l é I!Onstiluído por três 

<:n membros efe tivos e igual nú mero de suplentes, q ualquer 
destes para substitui r qua lquer daqueles eleitos em Assem
b léia Ge ra l. 

§ 12 - Os co mponentes do Conselho Fisca l tem 
mandoto por um ( 1; ano, não p od en do ser r eeleitos para 
p er íodo lmediabo. 

§ 2º - Em sua pr imeira reun!ãp os compcmentes do 
Conselho escolherão entre si um searetário. 

§ 32 ·- As deliberações do Cons E-lho Fiscal serão 
exa radas em atas circunsta nciadas, lavradas e m livro próprio 
e assinada por todos seus componentes, logo após o encer
ramento dos tr<~ balhos. 

Art. 38!! - O Conselho Fiscal exercerá tot al fiscaliza 
ç5o sobre os negócios e e~tfvidades do Clube. exami-
nar.~do livros, docum entos e correspond ências , podend o . 
valer-se de técnicos ou peritos de r econhecida idoneidade 
quando 1:1 complexidade dos exames exija e r ecorrend0. 
a!nda, a qualqueP ft>ntes de informacções, a seu eritério. 
Cabe-lhe. outrossim, fnzer inq uéri tos de <JUAlquer na I ureza : 

Ar t. 39º - No desempenho de suas funções Gcmpete 
a o Conselho Fiscal: 

a) - exarninar a escrituração dos livros rila T esou
r ar ia: tais como o «Caixa », cor.~fronta ndo eom a documen
tação r espectiva; 

b) - contar mensalmente o saldo de dinheiro em 
caixa e denunciar a existência de d@cumentos não escri
turados; 

c) - verifi car ~e os fundo s existentes fora m regu
larmente depositados e m Bancos; 

(Continua n11 próximo número) 

Estatutos da Igreja Batista Bíblica de Macapá 
(Continuação t;)o número a nter ior) 

Art. 15º - Deveres do P residente: - ao Presidente 
compete: 

§ I 2 - - Convocar, abri r, dir igir e encel'x·ar as sessões. 
§ 22 - Cumpri r, fazer ,cumprir as reso luções da 

Jgr E<ja . 
§ 32 - Ordeta'ar os pagamentos q ue tiverem de ser 

f~itos pelu Tesc.ur eiro. 
§ 4.0 - Ex igir do Tesoureiro um balancete mensal , 

referen te ao mov imento fi nan 4>eiro (receita e de spes a) da 
Igreja. 

§ 52 - Repre;;entar a Ig reja em todos os seus ne
gócios bem como representa r os dlreit oA d a m es m1:1 e, qual'l
do necessárlo, cons tltu1r procurador; o que fará d evida
ment e autorizado pela Igreja. 

(Oontiriua no próximo número) 

Clube dos Subtenentes e Sa-rgentos do 
Amapá - CtSSAP 

(Continuat;ào do núme1·o anterior ) 

n - elabora1·. juntamen te com o P residente e dentro 
dos prazos prescri tos neste E statuto, o Baiancete ele Pres
i at:;ão de Contas Anua l e o Relat ório da Diretoria na pnrte 
que estiver afeta a Tesourar in : 

o !._ cola borar com todt"•s os in tegran tes da Adminis
tração na solução de problcmJs afetos a Entidade; 

p - receber as prestações de contas dos Departa
mentos com a c!evid:1 document8<;ão comprob::J tóri~. de 
conform id::Jd e com a Regulam ent ação própria: 

q - responde r expediente nos hon'l r~os à<~ trabnlho 
d o CSSAP, na sua função; 

r - exerce r o di r eito de voto em todas as retmíões; . 

Art. 80 ...:.. Ao l 2 T esoureiro c.om pete: 
a - substituir o Tesoureiro Geral nos seus impe

dimentos tem porá rios ou definitivos; 
b - ser re~ponsáve! por trabalhos e encargos que 

lhe sejam distribuídos pelo T esoureiro Geral: 
c - no desempenho das funções de T esoure iro GP.r<J ! 

cabe-lhe os mesmos poderes e obl'igações do titulor ; 
d - colaborar com os demais integr:mtes ela 

Tesourari::J na soluçiío d e todos os problema~ ::1fetos a 
Tesouraria do C!SSAP; 

e - responder exped iente nos horarios de trabalho 
do CSSA P, na suá função; 

f - exercer o clirei to ' cle voto em todas as reuniiíes 

Art .. SI - Ao 2.0 T<>soureiro compete: 
a - s ub:!titu ir o \.0 Tesoureiro . ou o Tesoureiro 

Gera l. se for o cas0 e m seus impedimentos eventuais; 
b - no desempenho eventual das fun~·ões de q ue 

trata a le tra an terior , cabe-lhe os mesmos poderes e 
obrigações; 

c - se1· responsávP.l pe los encargos que lhe forem 
atribuídos pC'lo T esoureiro-Geral; 

d - colaborar com os demais integrantes da tesou
r ari a na solução de problemas nfetos a mesm::1; 

e - responder expediente nos horários de trabnlho 
do CSSAP, na sua função; 

f - exercer o di reito d e voto em todas as reuniões. 

Dos Cargos de Confiança 
Art. 82 - Os car gos de Co:-tfianç::J terão suas ntri

buições defin idas e reguladas pela Diretoria. 

Capítulo IV 
Do Conselho Fiscal 

A1·t . 83 - O Conselho F iscal é o ó1·gão ela Adminis
tração responsável pela i iscalização de t odos os aios admi
n istrativos efet uados pe la Diretoria . 

Art. 84 -- Compete ao Pres idente elo Conselho 
Fiscal a convocação elos suplentes para pr een cher as vagas 
que ocorre rem. 

Art. 85 - No impedimento do P residente do Con
selho Fisca l, quando das reuniões do Conselho Fisc::Jl ou 
da Administração. os membros presentes indica rão u m 
para substituí-lo naquela reunião. · 

Art. 86 - As reuniões do Conselho Fiscal somente 
poderão ser efet uadas com a presença el e, no míni mo, 3 
(três) m embros. 

Art. 87 - Se m pre que for possível. o Conselho Fis
cal deverá set· composto de ex-pr:esidente, ex-tesoureiros 
ou técnico em contabilidade. 

Art. 88 -- Ao Conselho Fiscal com pete: 
a - cw nierir o Re latório e os Bai::Jncetes Anual e 

Mensa l e de passagem de função, emitindo o competen te 
parecer; 

b -- conferir todos os liv ros e fichas integran tes; 
c - a ssinar jun tamente com o Pres idente e -o Tesou

reiro Geral, todos os document os contábeis; 
d - impugna r qualquer ato e~dministratí vo que 

julgue lesivo aos interesses do CSSAP; 
e - dar . conh ecimento imediato ao Presidente do 

CSSAP de qualque r i rregularidade que cons tatar, a fim de 
que sejam t omadas as pr ov idê ncias cabíveis; _ , 

f - d eterminar um prazo nunca superior a 10 (dez) 
dias a Diretor ia para sanar qualque r irregularidade cons
tatada, findo o qual perdurando o fato, so licitará ao Pre
sidente elo CSSAP a con vocação de uma Assem bléia Geral; 

(Continua no próxlmQ número) 


	

